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ANEXO IV  

Pronúncias submetidas no período de audiência prévia e deliberações da 

Comissão de Avaliação após o 2º relatório preliminar 
 

 

Candidatura 9: AGFR - ASSOCIAÇÃO PARA UMA GESTÃO FLORESTAL RESPONSÁVEL 

 

Não temos considerações a fazer em sede de Audiência Prévia. 

 

Deliberação da Comissão de Avaliação: 

 

Após análise da pronúncia submetida pelo beneficiário, respeitante ao Aviso nº 14199/2022 de 18 de julho 
de 2022 (Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022), a Comissão de Avaliação não vê 
necessidade de qualquer deliberação. 
 

 

 

 

 

 

Candidatura 48: FAPAS Associação Portuguesa para a Conservação da Biodiversidade 

 

Após a submissão de pronúncia através da plataforma do Fundo Ambiental, o candidato solicitou via e-mail 

a retirada da referida pronúncia. 

 

Deliberação da Comissão de Avaliação: 

 

Após análise da pronúncia submetida pelo beneficiário, respeitante ao Aviso nº 14199/2022 de 18 de julho 
de 2022 (Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022), a Comissão de Avaliação não vê 
necessidade de qualquer deliberação. 
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Candidatura 74: Município de Manteigas 

 

Exmos. Senhores Membros da Comissão de Avaliação, 

 

No âmbito do Aviso n.º 14199/2022, de 18 de julho, relativo à abertura de candidaturas ao apoio financeiro 

a projetos no âmbito da Estratégia Nacional de Educação Ambiental (ENEA 2022), e ao abrigo do disposto 

no artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo e do n.º 14.1 do referido Aviso, o Município de 

Manteigas vem pelo presente apresentar a sua pronúncia, conforme documento anexo (Fundo Ambiental 

- 2.ª Audiência Prévia Aviso n.º 141992022 - ENEA 2022 - Pronúncia). 

 

Colocamo-nos ao dispor para qualquer esclarecimento adicional. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

  
 
Deliberação da Comissão de Avaliação: 

 

Após análise da pronúncia submetida pelo beneficiário, respeitante ao Aviso nº 14199/2022 de 18 de julho 
de 2022 (Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022), a Comissão de Avaliação delibera 
o seguinte:  

• Manter a decisão pelos motivos anteriormente invocados no Anexo III do 2º relatório preliminar. 
 

Face ao exposto, considera a Comissão de Avaliação do Fundo Ambiental que as alegações e argumentos 

apresentados não constituem matéria suficiente para alteração situação da candidatura apresentada, 

considerando-se indeferida a pretensão do candidato. 
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Candidatura 79: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EMPRESARIAL E SERVIÇOS DOS CONCELHO DE SANATARÉM, 

ALMEIRIM, ALPIARÇA, BENAVENTES, CARTAXO E CHAMUSCA - ACES 

 

Boa tarde Exmos. Srs, 

 

Concordamos com os termos do relatório final de avaliação. 

 

Ficamos a aguardar o envio do termo de decisão de forma a ser possível a formalização e arranque dos 

trabalhos. 

 

Com os melhores cumprimentos 

ACES 

 

Deliberação da Comissão de Avaliação: 

 

Após análise da pronúncia submetida pelo beneficiário, respeitante ao Aviso nº 14199/2022 de 18 de julho 
de 2022 (Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022), a Comissão de Avaliação não vê 
necessidade de qualquer deliberação. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Candidatura 161: SEMENTES - Núcleo de Capacitação Pessoal e Comunitária 

 

Excelentíssima Comissão de Avaliação, 

começamos por agradecer a atenção dispensada à nossa candidatura (161) e todas as oportunidades de 

aprendizagem que nos proporcionaram no decorrer deste processo. 

Aceitamos a vossa avaliação e entendemos que, neste momento, não temos forma de a refutar. Deixamo-

vos o convite para assistirem à apresentação do projeto candidatado, que foi objeto de exposição no 

recente COP27, para o qual a nossa entidade parceira - a Recelio - foi convidada como oradora e teve 

oportunidade de expor a intenção do projeto para um painel internacional. Deixamo-vos assim o link desse 

momento, cuja duração são aproximadamente 3 minutos: https://youtu.be/l6VipcV-Qhg?t=1752 

Com os nossos melhores cumprimentos, 

 

Deliberação da Comissão de Avaliação: 

 

Após análise da pronúncia submetida pelo beneficiário, respeitante ao Aviso nº 14199/2022 de 18 de julho 
de 2022 (Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022), a Comissão de Avaliação não vê 
necessidade de qualquer deliberação. 
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Candidatura 187: AMAL - Associação de Municípios do Algarve 

 

Nada a opor. 

 

Deliberação da Comissão de Avaliação: 

 

Após análise da pronúncia submetida pelo beneficiário, respeitante ao Aviso nº 14199/2022 de 18 de julho 
de 2022 (Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022), a Comissão de Avaliação não vê 
necessidade de qualquer deliberação. 
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Candidatura 204: Universidade do Porto – Museu de História Natural e da Ciência (MHNC-UP) 

 

“Ex.mos(as) Srs(as),  

Vimos pelo presente reclamar da decisão de exclusão da candidatura n.º 204, da Universidade do Porto 

(U.Porto), no concurso "Estratégia Nacional de Educação Ambiental 2022". Face à impossibilidade de 

submissão do texto completo neste campo por parte da plataforma de submissão, em anexo enviamos o 

texto completo, para o qual solicitamos a vossa melhor atenção.  

Com os melhores cumprimentos,  

Universidade do Porto – Museu de História Natural e da Ciência (MHNC-UP)” 
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Deliberação da Comissão de Avaliação: 

 

Após análise da pronúncia submetida pelo beneficiário, respeitante ao Aviso nº 14199/2022 de 18 de julho 
de 2022 (Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022), a Comissão de Avaliação delibera 
o seguinte:  

• A autorização de integração da Universidade do Porto na candidatura nº322 encontra-se 
legalmente garantida por via da assinatura do Senhor Reitor da Universidade do Porto na 
declaração de consórcio, pelo que em momento algum é admissível que o candidato invoque o 
desconhecimento como argumento válido para a sua admissão. 

• Manter a decisão de exclusão da candidatura nº 204, pelos motivos anteriormente invocados no 
Anexo III do 2º relatório preliminar. 

Face ao exposto, considera a Comissão de Avaliação do Fundo Ambiental que as alegações e argumentos 

apresentados não constituem matéria suficiente para alteração situação da candidatura apresentada, 

considerando-se indeferida a pretensão do candidato. 
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Candidatura 220: Sociedade Portuguesa de Ecologia 

Exmos. Senhores, 

  

Em resultado da 1ª Audiência Prévia referente ao Aviso n.º 14199/2022 - Estratégia Nacional de Educação 

Ambiental (ENEA 2022) Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022, a classificação do 

nosso projeto (número de candidatura 220) alterou-se e, embora continuemos na lista de candidaturas 

aprovadas para financiamento, passamos para o último lugar da lista, com o valor do financiamento inferior 

ao solicitado em sede de candidatura. 

Valor global do projeto: 52 620,00 € 

Valor do financiamento: 13 885,10 € 

Valor solicitado para financiamento: 49 989,00 € 

Uma vez que somos uma ONG com escassos recursos financeiros, não nos é possível assegurar o valor em 

falta (36 103,90 €). Assim, vimos por este meio solicitar que considerem aumentar a dotação financeira do 

projeto (número de candidatura 220) de forma que seja possível a execução do projeto aprovado, não 

comprometendo a sua essência e mantendo a coerência assumida na sua delineação.  

Agradecemos desde já a vossa atenção, 

Despedimo-nos com os melhores cumprimentos, 

 

Deliberação da Comissão de Avaliação: 

 

Após análise da pronúncia submetida pelo beneficiário, respeitante ao Aviso nº 14199/2022 de 18 de julho 
de 2022 (Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022), a Comissão de Avaliação delibera 
o seguinte:  

• Não tem a Comissão de Avaliação qualquer interferência sobre o reforço da dotação financeira do 
Aviso. 

• Manter a decisão do 2º relatório preliminar. 
 

Face ao exposto, considera a Comissão de Avaliação do Fundo Ambiental que as alegações e argumentos 

apresentados não constituem matéria suficiente para alteração situação da candidatura apresentada, 

considerando-se indeferida a pretensão do candidato. 
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Candidatura 229: Universidade da Beira Interior 

 

Pronúncia Escrita - 2.ª Audiência Prévia - 2.º Relatório de Avaliação Preliminar e Tabelas de Avaliação de 

Mérito 

 

Exm.os Senhores Gestores das candidaturas submetidas à convocatória: "Educação Ambiental + 

Transversal + Aberta + Participada 2O22", do Fundo Ambiental, publicada sob o aviso número: 

14199/2O22, em Diário da República, 2.ª série, n.º 137, de 18 de Julho de 2022: 

 

Relativamente à candidatura a projecto: "Agricultura@Sustentabilidade", e, no seguimento da notificação 

que a Universidade da Beira Interior (UBI), através da nossa Investigadora/Docente: Professora Doutora 

Arminda do Paço (apaco@ubi.pt) , recebeu por parte do Fundo Ambiental a qual passamos a transcrever, 

de forma a contextualizar: 

 

"De: notificacoes@fundoambiental.pt <notificacoes@fundoambiental.pt> 

Enviado: 30 de novembro de 2022 14:51 

Para: ARMINDA PAÇO <apaco@ubi.pt> 

Cc: ARMINDA PAÇO <apaco@ubi.pt> 

Assunto: [Fundo Ambiental] - 2.ª Audiência Prévia Aviso n.º 14199/2022 - Estratégia Nacional de Educação 

Ambiental (ENEA 2022) Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022 

  

Informam-se os interessados que o 2.º Relatório de Avaliação Preliminar e respetivas Tabelas de Avaliação 

de Mérito, do presente Aviso, estão disponíveis na área reservada dos candidatos, no separador "Ficha de 

Avaliação + Relatório" da respetiva candidatura, na Plataforma do Fundo Ambiental. 

 

Os interessados, nos termos do disposto no artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo, querendo, podem pronunciar-se por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, através da 

submissão da pronúncia no formulário de candidatura, no estágio "Em Audiência Prévia". 

 

Os elementos do procedimento podem ser consultados no separador "Ficha de Avaliação + Relatório" na 

área reservada de cada um dos candidatos." 

 

Vimos por este meio pronunciar-nos, por escrito, aqui na plataforma digital online do Fundo Ambiental, 

em espaço disponível para tal: "Em Audiência prévia". 

 

 

No que respeita à proposta de exclusão por motivo de: "O beneficiário apresenta-se em 2 candidaturas 

(candidatura 273 como membro do consórcio e candidatura 229 como líder e único beneficiário) o que 

justifica a inelegibilidade ao abrigo do ponto 9.1.3 do Aviso", que o Fundo Ambiental publicou em 

documento: 2º Relatório Preliminar (documento em ficheiro pdf: "i008192"), apresentamos as nossas 

alegações contrárias considerando que: 

1 - O ponto 9.1.3 do Aviso de abertura do concurso é omisso relativamente ao facto de que a mesma 

entidade não poderia apresentar candidatura na qualidade de líder e participar noutra candidatura como 

membro do consórcio. A redação do aviso: "9.1.3 — Apresentarem uma única candidatura.", não é de todo 

esclarecedora relativamente a este aspecto, permitindo a interpretação de que representando tipologias 

diferentes de parceria em projecto, poderiam ser apresentadas várias candidaturas. Deste modo, esta 

questão não deveria interferir na análise e elegibilidade das candidaturas; 

2 – Na lógica de apenas uma candidatura por entidade poder ser submetida, independentemente de liderar 

o consórcio ou ser parceiro, não entendemos como é que a Plataforma Digital Online do Fundo Ambiental 

permite que sejam submetidas duas candidaturas com as mesmas entidades. Mais, não é de forma alguma 

lógico que uma candidatura submetida por uma entidade líder diferente da UBI e na qual a nossa 

Universidade é parceira, inviabilize a candidatura da UBI enquanto entidade proponente, ou vice-versa. 

Igualmente, não se percebe que estas submissões ocorram através de registos de perfis pessoais e não 
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somente através do registo e validação por parte da entidade institucional proponente ou parceira na 

supracitada plataforma.  

3 – A ser levado em conta o facto de, ainda que em tipologias diferentes (líder/membro do consórcio), a 

mesma entidade possa constar em duas candidaturas, discordamos totalmente que ambas sejam 

inviabilizadas e excluídas do concurso. Neste caso, deveria existir, para efeitos de admissão ao concurso, 

algum critério que pudesse permitir validar alguma das candidaturas, como por exemplo, considerar-se a 

candidatura que fez a submissão na plataforma digital online do Fundo Ambiental "Educação Ambiental + 

Transversal + Aberta + Participada 2O22", em primeiro lugar – do ponto de vista temporal. Este é, 

inclusivamente, um critério que é usado em muitos concursos de diferentes agências financiadoras. 

 

Aguardamos o vosso parecer relativamente à nossa resposta à "2.ª Audiência Prévia". 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

Gabinete de Inovação e Desenvolvimento 

Universidade da Beira Interior 

 

 

Deliberação da Comissão de Avaliação: 

 

Após análise da pronúncia submetida pelo beneficiário, respeitante ao Aviso nº 14199/2022 de 18 de julho 
de 2022 (Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022), a Comissão de Avaliação delibera 
o seguinte:  

• O ponto 9.1.3 do Aviso é claro evidenciando que só é possível apresentar uma candidatura; ainda 
assim, admitindo qualquer dificuldade de interpretação pelo candidato, o Fundo Ambiental tem 
disponíveis diversos meios de contacto para o esclarecimento de dúvidas e questões durante o 
período de candidaturas. 

• Manter a decisão de exclusão da candidatura nº 229, pelos motivos anteriormente invocados no 
Anexo III do 2º relatório preliminar. 

Face ao exposto, considera a Comissão de Avaliação do Fundo Ambiental que as alegações e argumentos 

apresentados não constituem matéria suficiente para alteração situação da candidatura apresentada, 

considerando-se indeferida a pretensão do candidato. 
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Candidatura 237: Município de Vila Verde 

 

  

 
Deliberação da Comissão de Avaliação: 

 

Após análise da pronúncia submetida pelo beneficiário, respeitante ao Aviso nº 14199/2022 de 18 de julho 
de 2022 (Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022), a Comissão de Avaliação delibera 
o seguinte:  

• Subcritério de avaliação A2.1: face aos argumentos expostos, a informação disponibilizada é 
insuficiente para uma avaliação cabal do parâmetro em causa, reconhecendo o candidato na sua 
pronúncia que faz referência a alguns aspetos “ainda que de forma aligeirada”, o que condiz com 
a pontuação atribuída. A informação incompleta não permite avaliar com clareza a qualificação e 
adequabilidade da equipa, sendo de manter a pontuação de 0 pontos para o critério. 



14 

• Subcritério de Avaliação B1: face aos argumentos expostos, considerou-se a existência de serviços 
significativamente melhorados, sem, no entanto, demonstrar clara e objetivamente uma 
novidade de natureza técnico-científica, mantendo-se a pontuação de 1 valor neste subcritério. 

 

Face aos argumentos expostos, considera a Comissão de Avaliação do Fundo Ambiental que as alegações 

e argumentos apresentados não constituem matéria suficiente para alteração situação da candidatura 

apresentada, considerando-se indeferida a pretensão do candidato. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



15 

Candidatura 237: APTS - Associação Portuguesa de Turismo Sustentável 

 
Anexamos um ficheiro contendo os comprovativos de autorização ao Fundo Ambiental para consultar os 
dados da APTS - Associação Portuguesa do Turismo Sustentável na Segurança Social e na Autoridade 
Tributária. 
 
Deliberação da Comissão de Avaliação: 

 

Após análise da pronúncia submetida pelo beneficiário, respeitante ao Aviso nº 14199/2022 de 18 de julho 
de 2022 (Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022), a Comissão de Avaliação não vê 
necessidade de qualquer deliberação. 
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Candidatura 242: Município de Cascais 

 
Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022 - Audiência prévia - Candidatura nº 242 
 
Em 25/10/2022, em sede de audiência prévia dos interessados, tomámos conhecimento, de que havia sido 
proposta a exclusão da candidatura apresentada pelo Município de Cascais, com o n.º 242, com o 
fundamento de que o Município se apresentava em 2 candidaturas, nomeadamente, na candidatura 148, 
como membro do consórcio e candidatura 242 como líder e único beneficiário. 
Foi com estranheza, que tomámos conhecimento da proposta de exclusão da candidatura bem como da 
participação do Município, numa segunda candidatura, considerando que estávamos cientes da 
impossibilidade dessa situação nos termos do ponto 9.1.3 do Aviso. 
Face à ausência de registo da submissão de outra candidatura, para além da 242, quer nos canais internos 
da Autarquia, quer na própria plataforma do Fundo Ambiental (FA), solicitámos esclarecimentos ao FA, 
sobre a candidatura do Projeto 148, de forma, a que, pudéssemos elaborar contraditório, com 
conhecimento de causa face aos argumentos que nos foram transmitidos.  
Em resposta ao nosso pedido foi recebida a indicação de que "Em resposta ao email infra, a Câmara 
Municipal de Cascais deverá submeter o texto infra, na área de candidato na plataforma do Fundo 
Ambiental, em sede de Audiência Prévia.", orientação que cumprimos, sem, no entanto, ter recebido 
qualquer esclarecimento sobre a questão colocada, que foi considerada como pronúncia pelo FA, ainda 
que tenha sido enviada como um pedido de esclarecimentos. 
Tendo sido agora recebida nova audiência prévia, que refere que a Comissão de Avaliação do Fundo 
Ambiental considera que as alegações e argumentos apresentados não constituem matéria suficiente para 
admissão e avaliação da candidatura nesta fase, mas considerando que seguimos apenas a orientação que 
nos foi dada, mas que não chegámos de facto a apresentar alegações e argumentos sobre a proposta de 
exclusão da candidatura 242, em virtude de só agora estarmos com o pleno conhecimento dos factos, 
pretendemos fazê-lo agora em sede da audiência prévia a decorrer: 
- A preparação e submissão da candidatura 242, decorreu com a convicção de ser a única, tanto mais que 
o Aviso suscitou interesse para a apresentação de uma outra candidatura em temática elegível, mas que 
foi impossibilitada nos termos do ponto 9.1.3 do Aviso;  
- De facto desconhecíamos que estaria em preparação uma outra candidatura com a participação do 
Município, em consórcio, devido a ausência de comunicação e descoordenação internas, que apenas agora 
detetámos e que assumimos. Asseguramos tratar-se de uma falha de comunicação interna, pontual, não 
se tratando de uma atitude de má fé, ou dolo, conscientemente praticados; 
- Entretanto, apenas agora tivemos também conhecimento, de que a Associação Juvenil Claro, Líder da 
candidatura 148, logo que soube que o Município de Cascais tinha participação em duas candidaturas no 
Aviso n.º 14199/2022, enviou pronúncia ao Fundo Ambiental, informando que pretendia desistir do 
consórcio previamente assinado. 
 
Na sequência do exposto, solicitamos a reavaliação da proposta de decisão comunicada, com base nas 
alegações e argumentos que agora apresentamos efetivamente, considerando que com a desistência da 
Associação Juvenil Claro, do Consórcio constituído, a participação do Município de Cascais subsiste apenas 
numa única candidatura, que tanto poderá contribuir para os objetivos do programa e fins previstos. 
 
Deliberação da Comissão de Avaliação: 

 

Após análise da pronúncia submetida pelo beneficiário, respeitante ao Aviso nº 14199/2022 de 18 de julho 
de 2022 (Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022), a Comissão de Avaliação delibera 
o seguinte:  

• A autorização de integração da Universidade do Porto na candidatura nº148 encontra-se 
legalmente garantida por via da assinatura de Vereador do Município de Cascais na declaração de 
consórcio, pelo que em momento algum é admissível que o candidato invoque o 
desconhecimento como argumento válido para a sua admissão. 

• Não é admissível em fase de audiência prévia a introdução de elementos da candidatura que 
alterem o inicialmente proposto, incluindo sobre a participação de outras entidades. 

• Manter a decisão de exclusão da candidatura nº 242, pelos motivos anteriormente invocados no 
Anexo III do 2º relatório preliminar. 
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Face ao exposto, considera a Comissão de Avaliação do Fundo Ambiental que as alegações e argumentos 

apresentados não constituem matéria suficiente para alteração situação da candidatura apresentada, 

considerando-se indeferida a pretensão do candidato. 
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Candidatura 303: Mushmore Coop; CRL 

 
Exmos. Senhores, 
nos termos do artigo 121.o e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, vimos em sede de 
audiência prévia requerer a revisão da pontuação final atribuída no projeto no 303 (EducareH20), pois 
consideramos que os argumentos utilizados nos subcritérios, A1.1 - Clareza e pertinência dos objetivos e 
C2. - Efeitos da comunicação e disseminação de resultados, resultam de uma subavaliação da candidatura 
e eventuais incoerências nos argumentos prestados. Uma vez que estes dois critérios determinaram a 
classificação final da candidatura, pedimos uma reavaliação da nossa proposta. 
 
Subcritério A1.1 - Clareza e pertinência dos objetivos 
Avaliação: 3 
O avaliador afirma: "identificação dos objetivos e a sua articulação com o Aviso é clara e técnicamente 
válida e sustentada, contudo carece de uma fundamentação ou acautelamento quanto aos pontos fracos 
ou ameaços que cada atividade apresenta tendo em consideração as caracteerísticas do território." 
 
Primeiro, há uma contradição quando diz que a "articulação" dos objetivos do projeto com o aviso é 
sustentada, contudo carece de fundamentação. Ora, se uma articulação dos objectivos é sustentada, não 
pode estar por fundamentar. Pensamos no entanto que foi de fato fundamentada quando na candidatura 
enunciamos que a "promoção das ações de educação ambiental" serão executadas através da "valorização 
dos recursos hídricos, a promoção da biodiversidade e dos ecossistemas associados, na Ribeira de 
Xamassas, Freguesia do Castelejo."; mais, referimos mesmo que "garantindo a plena articulação entre a 
ENEA 202 e a ENCNB 2030, pretende-se fomentar uma cultura cívica que "valoriza o território (...) que 
fomente a apropriação de valores deste capital para a sociedade". 
Segundo, o avaliador refere que não foi realizado um acautelamento dos pontos fracos ou ameaças para 
cada atividade. No formulário da candidatura existe um campo Riscos/Constrangimentos onde de acordo 
com as instruções do mesmo é pedido que se identifiquem "Eventuais riscos e constrangimentos, incluindo 
a identificação de potenciais obstáculos à implementação do projeto e respetivas medidas de 
contingência". Neste campo foram elencados os riscos identificados pela equipa que possui experiência na 
implementação e execução de projetos I&D. Ora não sendo obrigatório elencar os riscos associados a cada 
atividade e não tendo sido identificados quaisquer riscos deste tipo pela equipa, consideramos que a 
candidatura foi injustamente penalizada com neste subcritério. Assim pedíamos a reclassificação deste 
subcritério. 
 
 
Subcritério C2. - Efeitos da comunicação e disseminação de resultados 
Avaliação: 0.900 
O avaliador refere: "Workshops, teambuilding, publicação científica das metodologias, entre outros; 
Contudo, carece de um estratégia clara e dinâmica de comunicação dos resultados e do desenvolvimento 
do projeto". 
 
Consideramos que esta afirmação é imprecisa e redutora do plano de disseminação apresentado na 
candidatura onde estão previstas atividades de comunicação e disseminação ao longo de todo o projeto. 
Estão inclusive previstas medidas de contingência em caso de falhas do plano de disseminação.  
As ações de comunicação e disseminação de resultados são cruciais não só para a execução do projeto, 
uma vez que se enquadram na tipologia 3.2.2 do aviso, mas também para a continuidade das ações no 
período pós-projeto (ver cronograma em anexo), uma vez que se pretende implementar um plano de 
negócios. 
São referidos ainda a realização de 3 workshops, bem como de sessões de divulgação e sensibilização sobre 
o projeto em escolas do Município do Fundão (zona alvo do projeto) durante os 13 meses de duração do 
projeto e cuja continuação está prevista no período pós-projeto, o que pode ser observado no cronograma 
em anexo. 
A "clareza" e principalmente "dinâmica" do nosso plano de disseminação é absoluta na proposta prevendo 
a criação de um website e de uma aplicação digital, através dos quais serão disponibilizados os conteúdos 
digitais de apoio a cada ação, com o propósito de reprodução e disseminação da informação educativa e 
de transformação positiva ambiental, com foco na valorização do património natural endógeno. 



19 

Para além da divulgação junto dos atores-chaves e publico em geral dada a natureza multidisciplinar do 
consorcio e da especificidade de ter elementos da academia envolvidos na proposta prevê-se a divulgação 
de resultados científicos. 
Por último, a "dinâmica" do projeto é por mais reforçada quando prevê a publicação de um manual digital 
de metodologias (toolbox) disponibilizado no website, que contenha todos os conteúdos digitais 
produzidos em cada ação. Esta toolbox é pensada para o "end user" do Recurso Hídrico, contribuindo para 
uma gestão mais sustentável do património natural por parte dos decisores políticos, bem como a 
replicação das ações em outras regiões. Assim pedíamos a reclassificação deste subcritério. 
 
Julgamos que esta proposta merece assim uma reavaliação destes subcritérios, não só pela justiça dos 
argumentos apresentados mas também pela relevância do projeto para a região, cuja bacia hidrográfica é 
das mais relevantes no país (Zêzere), para a qualidade de vida das populações e locais e para sectores 
económicos como o do Turismo, que se debatem com problemas de qualidade das águas balneares, fruto 
da conflituante e nem sempre sã coexistência com os sectores da industria, agricultura e extração de 
minérios. 
 
Deliberação da Comissão de Avaliação: 

 

Após análise da pronúncia submetida pelo beneficiário, respeitante ao Aviso nº 14199/2022 de 18 de julho 
de 2022 (Educação Ambiental + Transversal + Aberta + Participada 2022), a Comissão de Avaliação delibera 
o seguinte:  

• Subcritério A1.1: Face aos argumentos expostos, foi considerada uma clara identificação dos 
objetivos e coerente com as áreas chave identificadas no nº3 do Aviso, porém com uma 
abordagem insuficiente da solução sem uma indicação clara e objetiva dos seus pontos fortes, 
fracos, ameaças e oportunidades, mantendo-se a avaliação de 3 pontos. 

• Subcritério C2: A avaliação do parâmetro em causa, ao contrário do referido pelo candidato, foi 
de 3 pontos. Face aos argumentos expostos, foi considerado que a candidatura prevê um conjunto 
de ações de divulgação, sem especificação objetiva das ações de divulgação técnico-científicas a 
realizar que permitam a sua replicabilidade. 

Face ao exposto, considera a Comissão de Avaliação do Fundo Ambiental que as alegações e argumentos 

apresentados não constituem matéria suficiente para alteração situação da candidatura apresentada, 

considerando-se indeferida a pretensão do candidato. 

 


